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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

À Comissão de Legiilnçsos 
Coatitaiç., para prer. 

sidento 

PROJETO DE T:1 TQ 

- aevoani-se as disposies c3ntrio, entrando n,-ta,  

lei em V±gOI na data de sua publicaçao. 

Â1IPÂiV 

Prefeito MioiraJ 

AUTORIZA PEFUMA DE IM(VEIS E D. OUTRAS nOVIDCI:S 

k Criara Municipal de Conceheiro Lafaiete decreta e eu, 

refeito Mimicira. sanciow a seuinte lei: 
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'o 
- Pica o Executivo Mmicipa1 attorizado a Dr3ceder a peu-

ta do lote de propriedade do Senhor 'Jaldemar: ROdri7ueS t 

Chaves, dentificado como sendo o loto do nQ 342, sito a 

Rua Tose' Aureflano de Rezende, Bairro Zo Jogo, com os 

lotes de nPs. 7, 8, 9 e 10, da. Quadra 11, do Bairro Rn  Si 

dncial Slon, de DI'oDriedade do Municio d Conselheiro 

T-P S4 e. 

2Q - As despesas decorrentes das resectivas escrituras cor - 

rcr.o por parte do Município. 

- X permuta de que trata a presente lei iEd,  pura e simples. 

P:kCIO DA ?REPLITUiU MUICIPAL DE ,COTT r.EiRO LLT:2E, 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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SLhor Presideite, 

SêrJores Vereadores: 

Por ocasio da abertura do da 

Rua Uexandrina NÓueira de •ueirz, no r.0t1oso Bairro S.o oio' 

necesside houve de se exrroriar, de maneira eigve do lote 

rroDriedade do S'r.  Waldemar Roi5ues Chaves, 

O propriado, a titulo de ndenizaçao, houve 

por bem de aceitar os lotes de propriedade do Muric{pio e inseri- 

no corno c projeto que ora se emee essa ana 

O ..J__._. %.• atrave's d'-  Portaria Ç 041/e4, 

flDT:O OU UITIO cO'issaO trina i.» estudar O assitc, e ea, ap6s 

estudos minunCiososzi inclu v sive, avaliando os imei m e uest 

31er1u a reuta irIicada. 

Por essas razes, entendemos ue a so1uç.o 

satisfakori». dL ° a artes, e p0r conse,uinte, achamos, 

q9 



Â1eoiando nossos agradecimentos, reiterso3 

rotootos a.e elevada estima e distinta cinsideracao, 

Cbrdia1'r 

Prc. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of.. TTQ 298/84 

JaoiO .a Pre±eitura Municipal de ConseIieir Iaiete• 

em 21 de seterbro de 1984. 

a 

SerJor Peside:ite: 

Pelo Presete, estaxnos passao r.os de 
7.- para apreciaçao da E j,  regià. Oara, o j o projeto de 

lei oue "Autoriza ernuta de in'veis e d outras prcvidncias?., 

bem como respectiva iustifica ko iva. 

ELxmQ. 4 

Jose' ntnio dos- 

DD. Presidente da C.niara Mullic.pa1 de 

CON3Lt1T!IC) TAi[ - MG - 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

OMIS50 DE LEGI3LAÇ0 E cONSTITUIÇO 

A Comisso de Legislação e constitui--o é de parecer 

que o Projeta de Lei n 40-E-84, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comissões, 05 de Outubro de 19849  

PARE CER 

COMI8SJ0 DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças é de parecer que o Projeto de 

Lei nQ 40-E-84, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comisses, 05 de Outubro de 1984. 

PARECER 

COMISSÃO DE VIAÇD E OBRAS PtBLIS 

A comisso de Viação e Obras Publicas é de parecer 

que o Projeto de Lei. nQ 40-E-84, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comisses, 05 de Outubro de 1984. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

PARECER 

coMIsso DE REDAÇÃO 

A Comisso de Redaço à de parecer que o Projeto 

do Lei nQ 40/84, deva ser discutida e votado com sua redeço inicial. 

 

Sala das comisses, 10 de Outubro de 1984. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAOkiTO üE LEI N2  40-E--84 

AUTORIZA PERMJTA JE nt1VEIs E oÁ OUTRAS FROVIJNCII. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

Art. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a permuta do lote de 

propriedade do Senhor Waidernar Rodrigues Chaves, dentificado como sen 

da o lote de n9 342, sito à lua josé Aureliano de Rezende, Bairro São 

11 doo, com os lotes de ngs 7, 89  9 e 101  da Quadra 11, do Bairro Re- 

sidencial. Sion, de propriecde rio Município de Conselheiro Lafaiate. 

Art. 22 - As despesas decorrentes das respectivas escrituras correrão por parte 

do runicípio. 

Art. 32  A permuta de que trata e prasente lei é pura e sirtples. 

Art • 42 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta lei em vigor na 

data de sua publicaço. 

PALPÂLIO DO LiGI TIVO MUIMICIPAL9  ÍiJ 11 DIAS DO M3 DE CUTUSRO DE 194. 

00 
'.1' • VREA0OR 

-Prss denta 

3 SANTOS VEEAO09 FRANCISCO WENCESLAU FEFREIRA 

-Vice-Presidante- 

VEREAOOR JOSÉ EUSTÂUIO DE SOUZA DIAS 

-Secretario-. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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